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2) O artigo 13.o, n.o 1, e o artigo 23.o, n.o 1, da Diretiva 2008/50 devem ser interpretados no sentido de que, para se concluir que 
foi excedido um valor-limite fixado no anexo XI dessa diretiva para a média calculada por ano civil, basta que seja medido um 
nível de poluição superior a esse valor num ponto de amostragem isolado.
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Demandante: Comissão Europeia (representantes: H. Tserepa-Lacombe e H. Støvlbæk, agents)

Demandada: República Helénica (representantes: M. Tassopoulou, D. Tsagkaraki e C. Machairas, agents)

Dispositivo

1) —  Ao limitar a forma jurídica dos organismos de formação de mediadores a sociedades sem fins lucrativos, que devem ser 
constituídas conjuntamente por, pelo menos, uma associação de advogados e por, pelo menos, uma câmara profissional da 
Grécia, a República Helénica não cumpriu as obrigações que lhe incumbem por força do artigo 15.o n.o 2, alíneas b) e c), e 
n.o 3, da Diretiva 2006/123/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 12 de dezembro de 2006, relativa aos serviços 
no mercado interno;

—  ao subordinar o procedimento de reconhecimento das habilitações académicas a requisitos suplementares relativos ao con-
teúdo dos certificados exigidos e a medidas compensatórias sem avaliação prévia da eventual existência de diferenças subs-
tanciais com a formação nacional, e ao manter em vigor disposições discriminatórias que obrigam os requerentes de uma 
acreditação de mediador que possuem títulos de autorização obtidos no estrangeiro ou emitidos por um organismo de for-
mação estrangeiro reconhecido na sequência de uma formação ministrada na Grécia a comprovar uma experiência de, pelo 
menos, três participações em processos de mediação, a República Helénica não cumpriu as obrigações que lhe incumbem 
por força dos artigos 13.o e 14.o, do artigo 50.o n.o 1, bem como do anexo VII da Diretiva 2005/36/CE do Parlamento Euro-
peu e do Conselho, de 7 de setembro de 2005, relativa ao reconhecimento das qualificações profissionais, conforme alte-
rada pela Diretiva 2013/55/EU do Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 de novembro de 2013.

2) A República Helénica é condenada nas despesas.
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